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PRONUNCIAMENTO MINISTERIAL

Em conformidade com o disposto no art. 82 do Decreto lei n° 200/67, de 25 de

fevereiro de 1967, e no art. 52 da Lei n° 8.443/92, de 16 de julho de 1992, atesto haver tomado

conhecimento das conclusões contidas no Relatório e Certificado de Auditoria, bem como no

Parecer da Secretaria Federal de Controle Interno da Controladoria Geral da União da

Presidência da República, relativo ao presente Processo de Prestação de Contas Ordinárias, cuja

opinião foi pela REGULARIDADE COM RESSALVAS dos atos de gestão praticados pelos

administradores relacionados no item 1 do Certificado de Auditoria n° 201306199.

Brasilia.jj I de outubro de 2013.

~~ ..
_ CÉSARB~~/

Ministro de Estado dos Transportes


